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12 de agosto, 2012

Decreto de elevação da Igreja da Santíssima Trindade a Basílica

 Tradução: LEIRIA-FÁTIMA A
pedido do Excelentíssimo e Reverendíssimo Dom António Marto, Bispo de Leiria-Fátima,
que, em carta de 26 de Fevereiro de 2011, expõe as preces e os votos tanto do clero
como dos fiéis, a Congregação para o Culto Divino e a Disciplina dos Sacramentos, em
virtude das especiais faculdades que lhe foram atribuídas pelo Sumo Pontífice Bento
XVI, de muito bom grado adorna a igreja erguida em honra da Santíssima Trindade
dentro dos limites do Santuário de Nossa Senhora, na cidade de Fátima, da mesma
diocese, na qual numerosíssimos fiéis, invocando o auxílio da Imaculada Virgem Mãe de
Deus, para que, perseverando na oração pela salvação do mundo, possam promover de
forma mais eficaz o reino de Cristo, veneram o admirável mistério de um só Deus na
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Trindade da substância, com o título e a dignidade de BASÍLICA MENOR, a partir do dia
13 de Novembro de 2012; devem, no entanto, respeitar-se as normas estabelecidas
pelo decreto «De titulo Basilicae Minoris», promulgado a 9 de Novembro de 1989. Nada
obsta em contrário. Dado na sede da Congregação para o Culto Divino e a Disciplina dos
Sacramentos, a 19 de Junho de 2012. António Card. Caňizares Llovera, Prefeito José
Agostinho DI NOIA, O.P., Arcebispo secretário 
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